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Êste documento define a sistemálica a ser empíegada

na execução dos coÍtes e no tmnsporte de mâteriais

escavados para implantaçáo de rodovia.

Sáo também aprcsêntados os requisitos concementss a

materiais, equipamentos, execução, inclusive plano de

âmostragêm e de ênsaios, condicionantes ambientais,

controle de qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade ê os critérios de mediçáo dos sêrviços.

Abstract

This documênt presents procedures for the execution of

cuttings and transports of the escavated mâtêrials.

It inc{udes the requirêments concerning materials, thê

equipment, the execution, includes also a sampling plan,

and essays, environmential managêmênt, quality conttol,

and the conditions íor @nformity and non-conformity and

the criteria for the meâsurement and payment of the

pêrformed jobs.
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PrêÍácio

A presente Norma foi preparada pelo lnstituto de

Pesquisas Rodoviárias - IPR/DIREX, para seryrr como

documento base, visando estabelecer a sistêmáticâ

empregada para os serviços de execuçáo e cúntrole de

qualidade dos cortês e o transportê de mâteriais

escavãdos para imprantação de rodovia

Está formêtada de acordo com a Norma DNIT 001/2009

- PRO. cancela e substitui a Norma DNER-ES 280/97.

Obiêtivo

Esta Norma tem por objetivo estabelecer as condiçÔês

mínimas exigiveis para as opeÍaçÕes de escavação,

carga, trânsportê e classifcação dos matêriais

escavados, para a êr{êcução dos coriês com vistâs à

implantação de plataforma de íodovia, em coniormidade

com o projeto.
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RefeÍências normativas

Os documentos relacionados a seguir sáo

indispensáveis à aplicação desta Norma. Para

datadas, aplicam-se somente as

não datadas,citadas. Para referências

aplicam-se as ediÇões mais recentes do referido

(incluindo emendas).

a) BRASIL. Oepârtamento Nacional de Estradas de

Rodagem. DNER-PRO 277 - Metodologia para

controle estatÍstico de obras e seÍviÇos. Rio de

Janêiro: lPR.

b) ERASIL. Departâmento Nacional de lnftaestrutura

de Transportês. DNIT N1DOOq-PRO

ElaboraÉo e apresentaçáo de normas do DNIT -

Procedimento. Rio de Janeiro: lPR, 2009.

DNIT 011/2004-PRO - Gestão da

qualidade em obras rodoviárias - Procedimento.

Rio dê Jânêiro: lPR, 2004.

_. DNIT U 3Q00+PRO - Requisitos para a

qualidade em obras rodoviárias: procedimento.

Rio de Janeiro: lPR, 2004.

DNIT O7O-PRO - Condicionantes

3.2 Cortê â céu aberto

Escavação praticada na superficie do solo.

3.3 Cortê a meia encoata

Escavação pâra passagêm de uma rodoüa, que atinge

apenas partê de sua seÉo lrânsversal.

3,4 Corte êm caixáo

Escavâção êm quê os tâludês êstáo prâticamenlê nâ

vertical.

3.5 Plataforma da estradâ

Sup€úcie do terreno ou do tenapleno, compreendido

entre os dois pés dos cortes, no caso da seçào em corte;

de crista a crista do ateno, no caso de seção em ateíro;

e do pé do corte a crista do aterro, no caso dê seção

mista. No caso dos cortes, a plataforma mmpreende

também a saÍjeta.

3.6 Taluds

Superfície inclinâda do tereno natural, de um corte ou de

um ateÍro, @nforme as figuras abaixo:

Taludê de coílê

3.7 Talude escalonado

Talude em geral alto, em que se praticam banquetas,

com vistâs à rêduçáo da velocidade das águas pluviais

superficiais, para facilitar a drenagem e aumêntar a

estabilidade do mâciço.

3.8 Faixa teÍraplenâda

Faixa corrêspondente à largura que vâi de cÍistâ a crista

do coÍte, no caso dê sêção plena em coÍte; do É do

aterro ao pé do ateno, no câso de seÉo plena em

ateno; e da crista do corte âo pê do aterro, no caso da

seÉo mista. É a área compreendida entre as linhas 'Off

ambientais dâs áreas de uso de obras

Procedimento. Rio de Janeiro: lPR.

s)

.DNIT 104-ES - Têrraplênagem - Serviços

preliminares - Especificação de serviço. Rio de

Janeiro: lPR.

_.DNIT í0íÊS - Terraplênagêm

Caminhos dê serviço - Especificaçáo de serviço.

Rio de Janeiro: lPR.

h) _.DNIT 10&ES - Tênaplenagem - AterÍos -
EspeciÍicâÉo dê 6erviço. Rio de Janêiro: lPR.

DeÍinições

Para os efeitos desta Norma sáo adotadas as seguintes

de rodoviâ, em que a implantâçáo requer a

do teÍÍêno natuÍal, ao longo do eixo e no

intêrior dos limites das seçóes do projeto ('Off sets') que

o corpo êstradal, o qual correspondê à Íâixa

sets".

ctbÁeaagfúerimnn
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Material dê ía categoria

Compreende os solos em geral, residuais ou

sedimentâres, sêixos rolados ou não, com diâmetro

máximo inferior a 0,15 m, qualquer quê seja o teor de

umidade apresentado. O processo de extação é

compatível com a utilizâção dê "Dozêf ou "Scmper"

rebocado ou motorizado.

3.10 Meterlal de f categoÍia

Comprêende os solos de resistência ao dêsmonte

mecânico inferior à da rocha nâo alteÍadâ, cuja extÍaçâo

se procêsse por @mbinãÉo de métodos que obíguem â

utilização do maior equipamento de escariicação exigido

contratualmente; a exhação eventualmêrfe pode

envolveÍ o uso de explosivos ou processo manual

âdequado. Estão incluídos nêsta catêgoria ôs blocos de

rocha de volume inferior a 2 m3 e os matacões ou pedras

de diâmetro médio compreendido ente 0,15 m e í,00 m.

3.í1 Matsdal de 3'categoriâ

os materiais com resistência ao desmonte

mecânico equivalente à rocha náo alterada e blocos de

rocha com diâmêúo médio supêrior a 1,00 m, ou de

igual ou superior a 2 m3, cuja extrâçáo e redução,

fim dê possibilitar o carregamênto, sê processem com

emprego contínuo de explosivos.

,2 Bota-fora

Material de escavaçáo dos cortês, náo aproveitado nos

aterros, devido à suâ má qualidade, ao sêu volume, ou à

excêssiva distância de transporte, e que é depositado

fora da plataforma da rodoüa, de preferência nos limites

da íaixa de domÍnio, quando possÍvel.

Local do bota-foía é o lugar estabelecido para depósito

de materiâis insêrvíveis.

3.í3 Corta-rio

Escavaçáo destinada à alteração do percurso dos cursos

d'água, com o objêtivo de elimin+los ou fazer crm quê

se desenvolvam em local mais conveniente, de manêira

eliminar ou minimizar a sua interferência com a

rodovia.

í4 Equipamêntos em geral

Máquinas, veiculos, equipamentos outros ê todas as

unidades móveis utilizadas na execução dos seÍvi@s e

4 Condiçóêa gêÉis

O início ê desênvolvimento dos seNiços de escavaçáo

de materiais, objetivando a implantãçâo dê sêgmênto

viário êm cortê, se condiciona à prévia e rigorosa

observância do dispôsto nas subseÇóes 4.1 a 4.8, que se

sêguêm:

4.1 As árêas a ser objeto de escâvaçâo, para eÍêito

da implantâÉo do sêgmento de corte reportâdo, dêvem

se apresentar convenientemente desmatadas e

destocadas e estando o respectivo entulho removido, na

forma do disposto na Norma DNIT 104/2009 - ES -

Tenaplênagem - Serviços Preliminares - EspecificaÇáo

de Servi@.

4.2 Os segmentos em atero, em cuja execução seráo

úilizados, de foíma parcial ou total, os materiais

êscavados do sêgmênto do crrte a ser implantado,

devem estar devidamente tratados em termos de

desmatamento, destocâmento e remoçâo do êntulho e

obstÍuÉês outras e, assim, êm condiçÕes de recebeí as

corÍêspondentes deposiçóes dos materiais provenientes

do cortê em foco.

4.3 As caixas de êmpréstimos que, de forma

conjugada com os @rtes focalizados na subseção 4.1,

serão utilizados na êxêcução dos atenos repoÍtados em

4.2 deverão êstâr dêvidamente tratadas em termos de

dêsmatamento, destocamento e remoçâo dos entulhos e,

assim, êm mndiçÕes dê serem exploíadâs.

4.4 As obras-de-ãrte @rrentes, previstâs pâra

execução nos sêgmêntos em atero de que trata a

subseção 4.2, devem êstar devidamerúe construídas e

concluídas.

4.5 As marcações do eixo e dos "Off sets', bem como

as referências de nÍvêl (RN) relacionadas com ôs

segmentos reportados nas subsêçôes 4.1 e 4.2, iá
devidamentê atendido o disposto nas subseçóes 4.2.1,

4.2.2 e 4.2.4 da Norma DNIT104/2009 - ES -
Terraplenagêm - Serviços PrêliminaÍes, devem, após as

operações de desmatamênto e de§tocamento, sêr

deyidamente checâdas e, se fur o caso, revisias, de

sorte a guardarem consonância com a nova configuraçáo

da superÍicie do terreno e com o projêto geométrico.

Neste sentido, e em consêqüência, deve ser procedido

novo levaniamento de seções transveÍsais de brma

solidária com ôs

Êngenharia.

RN instituídos no Píojeto de

I
tluttk Mcgnhde Lím lU6
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ais seçÕês transvêrsais constituír-seão, êntáo, nas

primitivâs" a serem eÍêtivamente considêradas,

perâ êfêito de êlâboração e dê marcação dâ "Notâ de

Sêrvi@ de Íerraplanagem' (respeitadas as cotas do

geométrico), do contÍole geométrico dos serviçôs

da mediÇâo dos seaviÇos executados.

As correspondêntes fontês ou tomadas d'água,

no Projeto de Engenharia, devem estar, nâ

forma devida, prêpâradas e êquipadas, e em condiçóes

municiarem, regularmente, as operaçÕês de

dos aterros reportados na subseçáo 4.2.

Os locais dêfinidos em pro.iêto para'bota-fora"

"praças paÍa depósitos proüsÓrios de materiais

do corte em foco devem estar

convenientemente preparados e aptos a rêceberêm os

respectivos materiais de deposiçâo e as opeEçôes

conseqüentês.

Os caminhos de sêrviço, concernentes aos váÍios

então definidos em funçáo do disposto nas

4.1, 4.2, 4.3, 4.6 e 4.7, devêm estar

concluídos e atendendo ao estabelecido na

Norma DNlT10512009 - ES - Terraplenagem - Caminhos

servtço.

5 Condiaõegespecíficas

5-í MateÍiais

processo dê execuÇão dos mrtês compreendê a

do têrrêno natural, cxlja clnstituiçáo envolve

de solos, de alterâÉo de rocha, roúa ou

destês tipos.

carac;terizaÉo precisa do teÍreno natural, configurado

através do perfil geotécnico do subleito, estabelecido no

projêto de engenharia, sê distribuirá, para efeito de

êscavação, nas três categorias, a sâber: 1a categoria, 2a

categoria e 3' categoria, defiBidas na 6eção 3.

Equipamentos

1 A êscavaÉo do coÍtê deve ser êxecxtadâ

mediante a utilizaçâo racional de equipamento

adequado, que pos§ibilite a execuçáo dos

sêrviços sob as condiçÕes especiÍicadas e

proddividade rêquerida.

5.2.2 A seleÇáo do equipamênto deve obedecer às

indicaÇÕes seguintês:

a) Corte em solo - utilizam-se, em gêral,

tratores equipados com lâminas, escavo-

tmnspoítadores, ou escavadores

conjugâdos com transportâdorês diversos. A

opêrâçáo devê incluir, complêmêntarmente,

a utilizaçáo de tratores e moto-niveladoras

para escarificaÉo, manutênção de

caminhos de serviço e áreas de trabalho,

além de tratores empunadores ('pushers').

b) Corte em ro{fia - empregam-se

perfuratrizês pnêumáücas ou elétricâs para

o preparo daa minas, trâtores equipados

com lâmina parã a opeÍação de limpeza da

prâça de trabalho, e caÍrêgadores

conjugados com transportadorês pâra a

carga e transporte do material extraído.

Nesta opêtaçãô, utilizam-se explosivo§ ê

detonadorês adequados à natureza da

rocha e às condiçóes do canteiro de serviço.

c) Remoçáo dê solos orgânims, tuÍÍa ou

similarês, inclusivê execução de coÍta-rios,

utilizam-se reÍroescavadeiÍas e

e§cavadeiras com implementos
adequãdos, e complemêntados Por

outros equipamentos ciiados nas elíneas

anteriores.

5.3 Execuçáo

O inÍciô e o desenvoMmênto dos serviços de escavaçáo

dos cortes devem obedecer rigorosamente à

programâção de obras estabêlêcida e consignada na

"Segmentâçáo do Diagrama de Bruckned, enfocada na

subseção 4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Serviços

prêliminares.

Uma vez atendida esta condiçáo, as operações de cortes

devêm ser execúâdas, após dêvida autorização da

Fiscalizaçáo, mediantê a dilização dos equipamentos

focalizados na subsegão 5.2 e comprêendêndo e/ou

atendêndo ao contido nas subseçóes 5.3.1 a 5.3.17.

5.3.í A êscavaçâo dos cortes deve suboídinar-sê aos

elêmentos técnicos Jornecidos ao executiante ê

constantes das Notas de Serviço êlaboÍadas em

conformidadê com o projeto de êngenharia e

considerando, ainda, o disposto na §eção 4 dêsta

Norma.

5.3.2 O transporte e dêposiçáo adêquada dos mâteriais

ês@vados para atenos, bota-foras ou 'praças de

L'tudie ,rrflhefinr*h
Ensenirêtõ chil
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depósito provisóricf, conforme definido nô Projêto

dê Engenharia.

Cumpre observar que apenas devem ser

tÍansportados. para constíuiçâo dos aterros. os

mateíais que, pêla clâssiÍicâção e ca€cterizaÇão

efetuadas nos crrtês, sejam compatíveis com as

especificaçóes da êxeflçáo dos ateros, êm

conformidade com o projeto.

A retiÍada das câmadas de má qualidade, visandq

o preparo do sublêito, de âcordo com o projeto dê

engenharia.

Tais materiâis removidos devem ser

transportados para locais previamênte indicados,

de modo a nâo causâr transtorno à obra em

caÉler temporário ou dêfinitivo.

Quando alcânçado o nível da plataÍorma dos

coÍtes,

a) Se fur verificada a ocorrênciâ de rocha sã

ou em decomposiçáo, deve-se promovêr o

rebaixamênto do greide, da ordem de 0,4O

m, e o preenchimento do rebaixo com

material inertê, indicando no pÍojêto de

engenharia ou êm sua rêvisâo;

b) Se for verificada a oconência de solos de

expansáo maior quê 2% e baixa

capacidadê de suporte, deve-sê promover

sug íemoçâo, com rebaixamento de 0,60

m, em se tratando de solos orgânicos, o

projeto ou sua revisão frxarão a espessura

a ser removida- Em todos os casos, deve-

se Proceder à execuÉo de novas

camadas, cônstituÍdas de materiais

sêlecionados, os quais devem seÍ objeto

dê fixaÉo no projeto dê êngenharia ou em

sua revisão;

c) No dos codes em solo, mnsiderando o

pre@nizado no projeto de engênharia,

devem ser veriÍicadas as condiÇÕes do

solo "in natura" nas camadas superficiais

(0,60 m superiores, equivalente à camada

Íinal do aterro), em termos de gÍau de

compactaÉo. Os segmêntos quê não

ãtingirem as condiçóes mínimas de

compactaçáo devem ser êscarificados,

homogeneizâdos, levados à umidade

adequadâ e, entáo, devidamênte

mmpactados, de sortê a alcançar â

energia estabêlêcida no Projeto dê

Engênhariâ.

5.3.5 Os tâludes dos cortes devem apresentar, após a

opeíação de tenaplenagem, a indinação indicada

no projeto de engenhariâ, para cuja definiçáo

foram considêradas as indicâçÕês proveniêntês

das invêstigaçóês geológicas ê gêotécnicas.

Qualquêr alteraçáo posteÍior da inclinaÉo só

deve ser êfetivadã, caso o controle tecnológico,

durante a execuçâo, â fundamêntar. Os tâludes

devem se apresentar com a superírciê

devidamentê desempenada, obtida pela normal

uulizaÉo do equipamento de escavaÉo.

5.3.6 Durante as opêraçÕes dê êscávaçáo devêm ser

tomados os cuidados espêciais, no sentido de que

a medidâ que os cortês venham sendo

executâdos, os kludes sê apresêntem sempre

com a devida inclinaçáo.

À medida que o mrtê for sendo rebaixado, â

indinaçáo do talude deve sêr acompanhada e

vêrifcada, mêdiânte a uülizaÉo de gabaíito

apropriado e procedendo-sê as êventuais

correÇÕês.

5.3.7 Não devê ser pêrmitida â prêsênça de blocos dê

rocha nos taludes que possam colocar em risco a

segurança do tÉnsito.

5.3.8 Constatada a conveniência técnica e emnômica

de resêrva de materiais escâvados nos cortes,

pâra a confêcçâo das camadas supêrÍiciais da

plataforma, deve sêr procedido o depósito dos

rebridos materiais, para sua oportuna utilizaÉô.

5.3.9 Atendido o projeto e, desde quê técnica ê

economicâmênte aconselhávê|, a juízo da

Fiscalização, as massas em excesso, que

rêsultariam em bota-foras, podem ser integradas

aos aterros, constituindo alargamentos da

plataíorma, adoçamento dos taludes ou bermas

de equillbrio. RefeÍida operaçáo deve ser

êfêtuada desde a etapâ inicial da construçáo do

aterro, obsêrvada â Íêspec{iva Nota de Serviço e

submêtido ao mesmo procêsso de compactaçáo

preconizado na subseÇão 5.3.5 dâ Norma DNIT-

1 OeY2oOg - ES - Terraplenagem - Aterros.

I
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10 As massas excedentes que náo sê destinarem âo

fim indicâdo nâ subseçáo anterior devêm sêr, ,

êntáô, objeto dê dêpôsição em bota-foras e de

modo a náo se constituírem em ameaÇa à

êstabilidâde da rodoviã e nêm prejudicarêm o

aspecto pâisaglstico de regiáo, atêndendo ao

premnizado no projeto de engenharia.

'l'1 Na êxecuçâo dos cortes em rochas devem sêÍ

tomados os seguintes cuidados, obietivando a

segurança do pessoal e dos equipamentos:

a) Estabêlecer um hoíário rigido de detonação,

com horas ceüâs de fogo, e cumpri-lo à

risca.

b) Náofabâlharcom exdosivos à noite.

c) Abrigar bem o equipamento ê Íazer com que

o pessoal se proteja, de modo que as

pedras da explosão náo o atinjam.

d) Avisar a comunidade local e ao tráfego

usuário, eventualmente existênte, e colocar

vigias para evitar a aproximaçáo de pessoal

estranho nâs vizinhanças do corte na hora

da explosáo.

e) Nâo permitir a permanência de pessoâs

estranhas âo sêrviço durante qualqueÍ Íase

do ciclo, pois todas elas sáo perigosas.

D Somênte permitir o manusêio de explosivo

por pessoa habilitada ê usar sempre as

mesmas pessoas nesse servi@, e num

númêro o mâis reduzido possível (somente

o estritamente necessário).

g) Somente kazer do depósito a quantidade de

explosivo nêcêssária à detonação, não

permitindo sobras. No caso de haver

qualquer excêsso, por êrro de cálculo na

quantidade, esse matêrial, inclusive os

âcessórios (espoleta, estopim, êtc.), devê

sêr lêvado de volia ao paiol, antes da

detonaÇáo.

12 Nos cortes de altura elevada, êm funçáo do

definido no proieto de engenharja, deve sêr

procedida a implantação de patameÍês, com

banquetas de laÍgura mínima dê 3 m, valetas

revestidas e proteçào vegetal.

5.3.í3 Nos pontos dê passagem de coíe para alerro, a

Fiscalizaçáo deve exigir, prêcêdêndo a êxêcuÉo

dêstê último, a esc€vação transvêrsal ao eixo. até

a profundidade neceôsária para eviüar recâlquês

diferenciais.

5.3-14 Os dispositivos de drenagem superficiâl e de

drenegêm profunde devem sêr êxêcutâdos,

obrigâtoriamente, dê conformidade com o

preconizado no projeto de engenhariâ.

5.3.15 Nos coÍtes em quê, eventualmente, vierêm a

o@nêr deslizâmentos, dêvem ser execúados o

tenaceamento ê respectivas obÍas de drenâgêm

dos patamares, bem como o revêstimento das

saias dos taludes, para proteção contra a erosáo.

Quando necessário, antes da aplicaçâo do

rêvestimento dê proteçáo, a saiâ do talude deve

ser compacfada.

5-3.16 As êscâvaçóes destinadas à alteração de curso

d'água, objetivando êliminar travessias ou fazer

@m que as mesmas se processem em locais

mais convenientes (corta-rios) devem ser

executiadas êm conformidade com o projeto dê

engenharia. A FiscalizaÉo devê analisar e

verificar quanto à conveniência de se pesquisar a

êxistência dê lençol subtêrrâneo remanêscente,

segundo o percurso original do curso d'água.

5.3.17 No caso de acentuada intêrferência com o tráfego

usuário, e desde que este aorsê signiticáiva

magnitude, o transporte dos matêriâis dos cortês

para os locais de deposição deve ser efêtivado,

obrigatoriamente, por caminhões basculantes.

6 Condicionantesambientais

Nas operaÉes desünadas à exêcuçáo de cortes,

objetivando a presêrvaçáo ambiental, dêvêm ser

devidamênte observadâs e adotâdas as soluçÕes e os

respeclivos procedimentos êspêcíficos atinêntes ao tema

ambiental, definidos no instrumêntal técnico-normativo

pertinente vigente no DNIT e na documentaÉo técnica

vinculada à execução das obras, doqJmêntação êsta quê

compreende o Projeto de Engenharia, os Programas

Ambientâis pertinentês do Plano Básim Ambiental e as

recomendaçôês e exigências dos Órgãos ambientais.

O coniunto de soluçôeS e procêdimentos acimâ

rêportados conslitui elenco bastante diversificado de

medidas condicionantes quê, à luz do instrumênial

etúudie urglP de timr nh
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pertinente e referenciado à Noma

DNIÍ 07012006 PRO, comporia o desdobramênto

na foÍma das subseçÕes ô.1 a 6.3, que sê

Medidas condicionantes de cunho genérico,

íocâlizadas na subsêçáo 4.2 da Norma DNIT

070/2006PRO, e quê contêmplem, entrê ouüos,

os seguintes tópicos:

. O atendimento à plêna regulâridade

ambiental;

. A observância rigorosa da legislaçào

refêrente ao uso e à ocupação do solo,

úgente no município envolvido;

. O êstabelecimento de horário de trâbalho

compatívêl com a lei do silêncio (regional ou

local);

. O atendimento à segurança e ao conforto dos

usuários da rodovia e dos moradores das

Íaixas lindeiÍâs;

. A segurançâ opeEcional dos trabalhadores

da obra;

. O plâneiamento e a pmgrâmaçáo das obÍas;

. O disciplinamerito do fluxo de tÉíego e do

estacionamento dos veÍculos e

êquipamentos;

. A devida recupêraçáo ambiental das áreas

aÍetadas pelâs obEs, após o encerramento

das atividades.

Medidas condicionantes de cunho especifico,

focalízadas na subseção 5.1 da Norma DNIT

070/200GPRO, e que contemplam os tópims
"canteiro de obra§', 'instalações industriais" e

"equipâmerÍos em geral', em suas etapâs dê

instãlãção / mobilizaçâo, de opêração ê de

desmobilizaçáo.

Medidas condicionantes de cunho específco,

focalizadas na subseção 5.5 da Norma DNIT

070/200êPRO, e que, contemplando as

atividades e oconências rêlacionadas com a

execução dos coÍtes, se detêm, entre outos

tópicos, nos seguintês:

. Ocorrências dou aceleraÇâo de processos

erosivos;

. Probiemas de instabiiidade física dos

mâci@s;

. lmplantaçáo dê si§têmâ de drenagêm

especlfico;

. Execuçáo de obras e seNiços de proteção;

. Opera@es de teÍrâplenagem em rocha;

. Execução de cortâ-rios ê êxêcuçáo de bota-

íora.

NOTA: Em função dê ne@ssidades e particularidades

especíÍicas, deteôtadas ao longo do desenvolvimênto

dos serviços, â Fiscalização deve acatâr, acrêscentar,

complementar ou suprimir itens irúegÍantês do elenco dê

condicionantes, instituÍdo na documentaçáo técnica

reportada.

7 lnspeções

Obietivando o atendimento ao preconizado nas Normas

DNIT 011i200+PRO e DNIT 013i2004-PRO, a

Fiscalização deve elaborar e cumprir mmpetente

Programa de Inspeçôes, de sorte a exercer o @ntÍole

externo da ob'ra.

Neste sêntido, e dê confoímidade com o instituído no

'Planêjamento Geral da Obra ou Plano da Qualidade

(PGQ), referidas inspeÇóês, de forma sistêmática e

contínua, devem atender ao disposto nes subseçóes 7.1

a 7.4 que se seguem:

7.1 Controle dos insumos

O controle tecnológico dos matêriais utilizados para a

eventual substituição e/ou tratamento das camadas

superficiais dos mrtes, crnforme preconizado nâ

subssÉo 5.3,4 desia Norma, deve ser procedido na

forma da subseção 7.'l - Controlê dos insumos, da

Norma DNIT 108/200sES - Aterros - Espêcificaçáo de

serviço.

7.2 ContÍole da êxecução

Dêvê ser verificado, para c€da coíê escavado, sê:

. A sua execuçáo foi, na formâ devida,

formalmente aúorizada pela Fiscalização;

. O avanÇo longitudinâl dos sêrviços de êxecução

dos cortês sê processa sem prejuÍzo no

desenvotvimento adequado dos seMços de

acabamento dos cortes já atacados,
I
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. O estágio e o Íitmo desenvolvido nos sêrviços

de escavaÉo sáo compativeis com o

desenvolvimênto das atividadês pêrtinêntes, nas

unidadês/componentes intêrfárêntes com o

respeclivo plano de úilizaçáo/distribuição dos

materiais;

. O disposto nas seçÕes 4 ê 5 desta Norma está

sendo devidâmente atendido.

. Reláivamente à substituiÉo e/ou ü?iamênto

das camadas supericiais dos cortes dêve sêr

procedido o sêguinte:

Quânto aos atributos genéricos, deve ser

observado o disposto na subseçáo 7.2.'l da

Norma DNIT 108/200+ES - Aterros -
EspeciÍicaÇáo de servico.

- Quanto à compactaçáo, dêve sêr observado

o disposto na subsêção 7.2.3 da Norma DNIT

1081/20O9-ES - Alerros - Especificaçáo de

serviço.

7.3 Verificação do produto

.3.1 Quanto ao controle geométrico

controle geométrico da execução dos sêrviços deve

ser feito por levaniamento topográfico e com gabarito

apropriado, e considerando os elêmentos geométricos

êstabêlecidos nas "Notas de Serviço", com as quais deve

ser feito o acompanhamento dâ execução dos serviços.

do nivelamento do eixo e das bordas e de

medidas da largura, deve ser verificado se foi alcançada

a conformaçáo da seção transversal do projêto de

engenharia, admitidas as seguintes tolerâncias:

a) Variâçáo de altura máxima, para eixo e bordas:

. Cortes em solo: i 0,05 m;

. codes em rocha: l:0,10 m.

b) Variaçáo mâima de largura de + 0,20 m para

cada semi-plataforma, náo se admitindo variaÉo

negativa.

7.3.2 Quanto à conflguração dos taludês

controle deve ser visual, considerando-se o definado no

projeto de engênhâria ê o constanle nas subseÇões

5.3.6, 5.3.7, 5.3.12 e 5.3.15 desta Norma.

O controle deve seÍ visual. considêrando-se o deÍinido no

projeto de êngenhaÍia e o constante em várias

subseções da seçâo 5 desta Norma, e que abordam os

seguintes tópicos:

. OcoÍrência de solos inadequados e

resPectivas remoÇÔes;

. Dispositivos de drenagem superficial e

profunda;

. Oconências ou riscos de insiabilidade:

. EscavaçÕes de corta-rios.

7.3.4 Quanto ao atendimento âmbiental

Deve ser verificada a devida observância e atendamento

ao disposto na seÇão 6 dêsta Normâ, bem como

procêdida a análise dos resultados, entâo alcançados,

em termos de presêrvaÇão ambiental.

7-4 Condições de confoÍmidadê e náo-

conrormidede

Tais condiçóês devem ser inferidas a partir do resultado

das vêrificâçôes, controles e ãnálises reportados nas

subseçÕes 7.1 e 7.2 desta Norma.

Admitidas como atêndidas as pÍescrições das subseções

em foco, os serviços devem ser aceitos.

Todo componente ou dêtâlhe incorreto deve ser

corrigido.

Qualquêr serviço, então corrigido, só deve ser â@ito se

as coreçóes executadas o colocarem em conformidadê

com o disposto nestâ Norma, caso contrário o serviço

deve ser rêjêitado.

8 CritéÍios de mêdiçáo

Considerando que a mediÉo dos sêrviços tem como

uma de suas finalidades básicas a determinaçáo, de

forma racional e precisa, do respêctivo custo de

execução, a abordagem dêsta seÉo comportar dois

tópims específims, a saber: a "mediÉo propriamente

dita dos serviços executados' e a "apropriaçáo do custo

da respectivâ execuçâo'.

8.1 Processo dê mêdição

A mediÉo dos sêrviços deve levar em crnsiderâçáo o

volume dê material extraÍdo e a respectiva dificuldade de

extraçáo, medido e avaliado no corte (volume "in natura")

e a distância de transporte percorrida, entrê o @rte e o

I
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Neste sêntido, os serviçôs âcêjtos dê conformidâde com

subseÉo 7.3, devem ser medidos de acoÍdo com os

critérios instituídos nas subseções 8. í. í a 8.1.4.

'1.'l A cubaçáo dos materiais escavados deve sêr

efêtivada com base no apoio topográfico e

reÍerências de nivel (RN) integrântes do Pro.ieto

de EngenhaÍja, devendo as seçôes primitivas ser

objeto de checagens e dos devidos tratamentos

foc€lizados nas subseÇôes 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.4 da

Norma DNIT 1O4l2OOg - ES - Terraplenagem -

ServiÇos preliminares, ê na subseÉo 4.5 desta

Norma.

Assim, para êfeito de cálculo dos volumês deve

ser aplicâdo o método da 'média das áreas',

devêndo as seçóes trânsversais finais a teÍem

lugaÍ âpós a conclusáo do coÍtê, sêr levantadas

dentro de adequado grau de precisáo e de forma

solidária com os RN que referênciarâm as seções

primitivas, bêm como equelas seçôes trânsveÍsais

levantadas êm seqüência ao desmatamênto, na

forma da subseÉo 4.5 destâ Norma, seçÕes

transversais estas que passam a ser

consideradas comô as seções primitivâs a serem

efetivamente adotadas, para eÍêito de controle e

de mediçáo dos serviços.

Os valorês, entáo obtidos, devem ser cotejados ê

considerados êm ÍunÉo do disposto no projeto de

engênharia, em espêcial as seções transversais

dêÍlnidas, o Diagrama de Bruckner e sua

segmentaçáo, na forma da subseçáo 4.2.7 da

Norma DNIT 1O4l20Og - ES, bem como as

toleráncias assumidas, conforme preconizado na

se€o 7 desta Norma.

8.1.2 No que respeita à câracterização dos materiais

escavados - estes, devidamente classificados

confoíme mencionado na subseçáo 5.1 desta

Norma, comportaráo, para cada mrte apreciado

isoladamente, a suâ distribuiÉo em três grupos

ou categorias, a saber: 1á categoÍia, 2a categoria

e 3É categoria - observando-se o seguinte:

a) Nos mrtes em que o material dê 3â categoria

estiver perfeitamente caraclerizado deve ser

procedida a mêdiÇão especÍfica. Para tanto,

consideÍando os resultados dâs sondagens

existentes, deve seÍ levantado,

rochosa e aplicando-se, em seqüência, o

disposto na subseÇáo 8.1.1 antêrior.

b) Os cortes que apresentaÍem mistura de material

de 3'categoria com âs demais c€tegorias, de

limites pouct definidos, devem ser objeto de

"classificação", de conformidâde com as

competentes sistemátic€s e normâs vigentes no

DNIT

c) Com o objetivo de subsidiar o processo de

classiÍicaçâo, para cada corte suscetível de tal

pro@dimento de classificaçáo, com base no

acompanhamento de execução dos respectivos

serviços de escavaçáo, para cada êstâca/seção

(com eventuais interpolaçÕes) deve ser

desenhada e seçáo ê6tratificada, apresentando

a câracierizaçáo ê o contomo dê cada horizonte

delimitador de cada modificâçáo de natureza de

materiais em termos de respecliva classificaçáo,

contendo, einda, e indicaçáo e os resultados

das sondagêns êxistentes.

d) Em tunÉo da respecliva mâgnitude, deve ser

promovida a anexâçâo de fotografiâs do corte,

efetuadas imediatiamente antes da exúaÇáo da

rocha e em seqüência à detonaçáo do

explosivo, procedendo-se, âinda, devidas

ânotações no "Diário de Obras'.

8.1.3 No que respeita ao transporte do material

escavado, a distància coÍTespondente deve ser

detêÍminada em termos de extensáo axial entre o

centro de gravidade de cada crrte e o centro de

gravidade do segmento de aterro em 6nstruÇáo,

onde deve ser depositado o material. No caso de

se tÍatar de deposiçáo provisória ou de bota-fora,

deve ser devidamente considerâda a distáncia

adicional decorrente do âfastamento lâtêrâ|. Para

tanto, deve ser observado o precrnizado no

Manual de lmplantaçáo Básica do DNIT e

píocedidas medidas dê câmpo.

Em seqúência, deve ser observado o sêguinte:

a) As distâncias obtidas na foÍma anterior devem

ser, enláo, referidâs ou ênquadradâs nas

correspondentes 'Íaixas de distáncias de

transpoÍte" instituídas no Projeto dê Engenharia

e considerando o "Quadro de Distribuiçâo de

Materiais para Terrâplenagem' elaborado e

vinculado à segmentaÉo do "DiagÍâma de
I
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Brückner, trâtâda na subseçáo 4.2.7 da Norma

DNIT í0412009 - ES - Servi@s prelimanares.

b) Assim, para cada cortê e respectivo grupo de

categoria de matêriâis clêssiÍicados, deve ser

definido o Íespectivo atributo de "Distància de

Transporte".

c) Os parês "Volume Escâvado x Distáncia de

TÍansporte', relatiyos a cada uma das 3
categorias de materiais e referentes a cada

mrte devem, então, sêÍ distribuidos, êm funÉo

da utilizaÇáo / destino do material.

8.1.4 Devem ser consideradas como integrantes

ordinárias dos procêssos executivos pertinentes

aos serviços focalizados nas subseçÕes 8.1.1 â

8.1.3. as seguintes operaÇôes.

a) As operaçóes referentes à regulâÍização e

acabamento final dos taludes dos cortes,

inclusive as referentes ao escâlonamento

dos tâludes, quando ocorrentes.

b) As opeÍaçoes rêfêrentes à preservaçáo

ambientâ|, Íocalizada na seção 6 desta

Norma

í.5 Na Mêmória de Cálculo dos Quantitativos

pertinentes à execuçáo dos serviçôs em foco, os

pâres "Volume Escavado x Distância dê

Transporte", relativo a cada uma das 3 categorias

de mãteriais ê referentes a cada corte, atêndida a

subseçáo 8.1.3, devem ser objeto de

quantiÍicaÉo e aprêsêntaçáo explícita em

separado, êm funçáo da ulilizaçáo ldestino de

material. Neste sentido, os demonstrativos dos

quantitativos de servi@s executados devem estar

referidos ao estaqueamento do eixo dâ via em

construÇão e desdobrados em sêis conjuntos, na

forma que se segue:

a) Os volumes de materiais tÍansportados do

coÍte para o segmento de aterro a ser

executado, conforme a seÉo básica

definida no Projeto de Engenharia e dê

conformidade mm a Nota de Serviç! de

Terraplenagem.

b) Os volumes de materiais transportados do

corte para botâJora, por sê tratar dê

mâterial de má qualidade, na forma da

subseÇáo 5.3.3 dêsta Norma.

c) Os volumes de materiais transportados do

corte para praÇa dê dêpósito

provisório/reserya, para utilização a

posferioí, conforme subsêçáo 5.3.8 desta

Norma.

Os volumes de materiais excedentes

transportado dos mdês, na forma da

subseçáo 5.3.1 destia Norma, paÍa o

segmento ou suFsegmento dê aterro a ser

exêcutado.

e) Os volumes de materiâis transportados do

corte para bota-fora, por se tratar de

mâterial excedênte e na forma da subseçáo

5.3.10 desta Norma.

D Os volumes de materiais transportados da

praçâ de depósito provisório/reserva, para

a plataforma em construção.

NOÍAS:

Os serviços pertinentes à abertura dos caminhos de

serviço quê se situam dentro da faixa de "ofi-sets' devem

ler seu demonstrativo de cálculo inserido na planilha

referente aos câminhos de serviÇo, mas o respeclivo

quantitáivo dê serviço eslabelecido deve ser agregado

ao conjunto reÍerente à aiinêa que lhe corÍesponde,

definida na subseÉo 8.1.5 desta Norma.

O disposto no tópico antêrior deve êstâr devidamente

registrado nas Memórias de Cálculo dos serviços

pertinentês, relativos às EspêcifcaÇÕês em foco.

O Modelo correspondente da Folha de Mêmória de

Cálculo, com respec{ivâ instrução para elaboração,

@nsta no Manual de lmplantação Básica, do DNIT.

A.2 ApÍopriação do custo dê êxecuçáo dos

§êrviço§

Para efeito de determinação do custo unitário dos

serviÇos dêve ser observado o disposto nas subseçÕês

8.2.1 a8.2.4aseguir:

8.2.1 O serviço de execuÉo dos cortes deve têr sua

unidade referida ao "m3", considerando os

atributos focalizados êm 8.1.1, 8.1.2 e 8.1 3 e a

respectiva apropriaÉo engloba, inclusive, todas

as operaçÕes pertinentes ao dêfinido na subseÉo

8.1.4.

8.2.2 No tocantê aos sêrviços enquadrados nâs alineâs

"a, 'b", "c', "d" e "e' da subseÇáo 8.1.5, os

t
ilúüCntlsg[tkLim m

ÊngenhE0ú ctvit
Rfl 19116Í!8An/!BEA-P'

10

d)



NORMA DNIT 1O6i2OO9-ES

respectivos custos dêvêm agregar as Íasês de

escavação, de carga e de trânspoíte do material,

desde o cortê até o locâl de deposiçáo, conforme

exprêsso nâs alíneas em Íoco.

No tocantê aos serviços ênquadrados na alínea "f'

da subseçáo 8.1.5, o custo pertinente devê

compreender es etapas de cãrgA e transporte do

material e a respectiva apropriaÉo deve ocorrer

após a efetiva execriÉo dos serviços.

4 A linha metodológica, a ser ordinariamênte

adôtada, bem como o êlenco de valores de

parâmetros e de Íatores interferentes, devem ser

os estabelecidos no Manual de Composiçáo de

Custos Rodoviários do DNIT.

Ante pârticulaíidades ou especifiôidades,

evidenciadas quando da elaboÍaÉo do Pro.ieto de

Êngênharia, e rêlâtivâmênte âos parâmetros e

fatorês inteÍferentês, cabe a adoÉo de valores

diferentes do preconizado no refeÍido Manual de

Composição de Custos Rodoviários, sêm prejuízo

da aplicaÉo da linha metodológicâ mencionadâ.

8.2.5 A âpropriâçáo do custo de execuÉo

correspondente devê ser obtida de conformidade

com os quantitativos de serviços estabelecidos,

conforme 8.1.5 e mediante a aplicâçáo dôs

respectivos custos unitários êstabelecidos na

forma das subseçóes 4.2.'l a 8.2.4.

11
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Anexo A (lnformativo)

BRASIL. Departamento Nacionel de Estrâdâs

de Rodagem. Manual de implantação básica.

2. ed. Rio de Janeiro: lPR, 1996. (lPR. Publ.,

ovor.

BRASIL. Departamento Nacional de

lnfraestrutura dê Transportes. Manual de

conservaçáo rodoviárã. 2. ed. Rio de Janeiro:

lPR, 2005. (lPR. Publ.,710)

_. Diretôíia-Genl. Manual de cusros

rodoviários.3. êd. Rio de Janêiro, 2003. 7v.

em 13.
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